
 

 

 

 

TRIBUTAÇÃO NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

CARGA HORÁRIA: 30 h/a 

PROFESSORES: Antônio Carlos Diniz Murta/Rafhael Frattari Bonito/Carlos Victor Muzzi Filho 

 

EMENTA 

Estudo das múltiplas inserções e repercussões causadas pela atividade tributária no meio social; 

levando, sobretudo, em consideração as possíveis finalidades propostas pelo tributo, em especial a 

sua tarefa de intervir nas relações sócio-econômicas, manipulando o consumo e as atividades 

sociais em geral. Compreensão dos limites da política de um Estado democrático ao criar uma 

carga fiscal considerado muitas vezes intolerável pela sociedade. 

 

OBJETIVOS 

Apresentar os princípios limitadores do poder de tributar; não só aqueles relacionados e previstos 

no texto da Constituição Federal vigente como, também, na legislação complementar correlata. 

Propiciar ao aluno uma visão crítica da pretendida eficácia dos referidos princípios, inserindo-os 

no contexto econômico e social hodierno do país. Fazer com que o aluno possa refletir se política 

tributária nacional, através de seus amplos mecanismos de expansão, não estaria ultrapassando as 

lindes necessárias e intrínsecas a uma verdadeira sociedade democrática não obstante a existência 

de normas coibidoras. Refletir até que ponto o Estado, com sua política tributária, não estaria 

abusando do exercício seu Direito; fazendo-se crer detentor de poder fiscal ilimitado face à outorga 

política recebida pelo sistema democrático vigente. 
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